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DECRETO Nº 07052/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 129.773,00 
(cento e vinte e nove mil setecentos e setenta e três 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 01 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07054/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 138.300,00 
(cento e trinta e oito mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 04 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07055/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 

de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
1.156.752,24 (um milhão cento e cinquenta e seis 
mil setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 05 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07056/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
1.310.485,00 (um milhão trezentos e dez mil quatro-
centos e oitenta e cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 06 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07057/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 55.300,00 
(cinquenta e cinco mil trezentos reais)

DECRETO

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.03.02.04.122.0001.2.010 - BOLSA ESTAGIO     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 60  100 2.700,00 
02.07.04.12.306.0026.2.137 - MANUTENCAO DA ALIMENTACAO JOVENS E ADULTOS-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 487 SEMINC 100 600,00 
02.07.04.12.306.0026.2.138 - MANUTECAO DA ALIMENTACAO ENSINO FUNDAMENTAL-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 488 SEMINC 100 12.000,00 
02.07.04.12.306.0026.2.139 - MANUTENCAO DA ALIMENTACAO PRE ESCOLA-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 489 SEMINC 100 31.000,00 
02.07.04.12.306.0026.2.304 - MANUTENCAO DA ALIMENTACAO DA AEE - RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 496 SEMINC 100 5.000,00 
02.10.02.04.122.0001.2.308 - SERVICOS DE CERIMONIAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 625  100 22.573,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 818 SAUDE 102 5.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.198 - APOIO A PACIENTES-ATENCAO BASICA     

339091 - Sentencas Judiciais 829 SAUDE 102 2.000,00 
02.13.01.10.302.0039.2.271 - MANUTENCAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS-RP     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 847 SAUDE 102 42.000,00 
02.13.02.10.301.0039.2.213 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL SAUDE-BLATB     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 898 BLATB 159 6.000,00 
02.13.03.10.302.0041.2.225 - MANUTENCAO DO TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO-TFD     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 979 BLMAC 159 900,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 129.773,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.05.08.13.391.0011.1.127 - RESTAURACAO DO PATRIMONIO CULTURAL     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 233  100 22.573,00 
02.07.04.12.306.0026.2.136 - MANUTENCAO ALIMENTACAO EDUCACAO INFANTIL-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 486 SEMINC 100 48.600,00 
02.12.07.04.122.0031.2.180 - DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS     

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 801  100 2.700,00 

02.13.01.10.302.0039.2.200 - APOIO A PACIENTES-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 842 SAUDE 102 49.000,00 
02.13.02.10.301.0039.2.217 - MANUTENCAO DO PMAQ     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 921 BLATB 159 6.000,00 
02.13.03.10.302.0041.2.225 - MANUTENCAO DO TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO-TFD     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 981 BLMAC 159 900,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 129.773,00 
TOTAL DE RECURSOS 129.773,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 105  100 9.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 383 ENSINO 101 400,00 
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385 ENSINO 101 10.000,00 

02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 31.300,00 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 430 ENSINO 101 10.600,00 
02.10.02.04.122.0001.2.150 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 619  100 15.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.164 - CONSERVACAO DE VIAS URBANAS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 672  100 25.000,00 
02.11.05.26.782.0036.2.172 - MANUTENCAO DE ESTRADAS VICINAIS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 717  100 37.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 138.300,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21  100 15.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 107  100 9.000,00 
02.07.05.12.361.0025.2.125 - FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 507 ENSINO 101 52.300,00 
02.11.03.15.452.0034.2.167 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 689  100 62.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 138.300,00 
TOTAL DE RECURSOS 138.300,00 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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DECRETO Nº 07052/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 129.773,00 
(cento e vinte e nove mil setecentos e setenta e três 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 01 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07054/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 138.300,00 
(cento e trinta e oito mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 04 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07055/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 

de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
1.156.752,24 (um milhão cento e cinquenta e seis 
mil setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 05 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07056/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
1.310.485,00 (um milhão trezentos e dez mil quatro-
centos e oitenta e cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 06 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07057/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 55.300,00 
(cinquenta e cinco mil trezentos reais)

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

339014 - DIARIAS - CIVIL 77  100 500,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 383 ENSINO 101 26.000,00 
02.07.02.12.361.0024.1.114 - CONTRUCAO,AMPLIACAO E REFORMA UNID.ESCOLARES     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 397 ENSINO 101 816.493,42 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 458 FEB.70 118 11.802,18 
02.07.03.12.365.0023.1.041 - CONSTRUCAO/AMPL/REF/UNID. EDUC. INFANTIL-FUNDEB     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 471 FEB.30 119 204.506,64 
02.10.02.04.122.0001.2.150 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 619  100 500,00 
02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 633  100 20.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.167 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 688  100 60.000,00 
02.15.02.27.811.0016.2.058 - REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2158  100 16.950,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 1.156.752,24 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5  100 8.000,00 
02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6  100 2.000,00 
02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

339035 - Servicos de Consultoria 27  100 20.000,00 
02.03.03.06.182.0003.2.246 - APOIO AO CORPO DE BOMBEIRO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2152  100 50.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 78  100 500,00 
02.05.08.13.391.0011.2.044 - PRESERVACAO DO PATRIMONIO CULTURAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 234  100 16.950,00 
02.07.02.12.361.0024.1.114 - CONTRUCAO,AMPLIACAO E REFORMA UNID.ESCOLARES     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 398 ENSINO 101 578.753,30 
02.07.02.12.361.0024.2.119 - MANUTENCAO DA ESCOLA TEMPO INTEGRAL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 399 ENSINO 101 86.000,00 
02.07.02.12.365.0000.0.008 - CONCESSAO SUBVENCAO,AUX/CONTRIBUICAO-ED.INFANTIL     

335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 418 SEMINC 100 22.000,00 
02.07.02.12.365.0023.2.111 - LOCACAO DE IMOVEIL EDUCACAO INFANTIL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 421 ENSINO 101 14.029,64 
02.07.02.12.367.0023.2.116 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-EDUC.INFANTIL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 440 ENSINO 101 50.000,00 
02.07.02.12.367.0024.2.117 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-ENS.FUND.     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 448 ENSINO 101 91.710,48 
02.07.03.12.361.0024.1.158 - CONSTR/AMPL/REFORMA UNID. ESCOLARES - FUNDEB     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 457 FEB.30 119 32.152,00 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

339014 - DIARIAS - CIVIL 462 FEB.30 119 1.000,00 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 463 FEB.30 119 852,20 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 464 FEB.30 119 500,00 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 465 FEB.30 119 50,00 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 466 FEB.30 119 4.102,38 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2181 FEB.30 119 96,06 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 467 FEB.30 119 49.900,00 
02.07.03.12.365.0023.1.041 - CONSTRUCAO/AMPL/REF/UNID. EDUC. INFANTIL-FUNDEB     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 472 FEB.30 119 99.586,17 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

339014 - DIARIAS - CIVIL 477 FEB.30 119 1.000,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 478 FEB.30 119 16.867,09 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 479 FEB.30 119 50,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 480 FEB.30 119 500,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 481 FEB.30 119 800,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2182 FEB.30 119 62,92 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 482 FEB.30 119 7.290,00 
02.07.03.12.366.0027.2.142 - MANUT/ ATIVIDADES ENSINO JOVENS E ADULTOS-FUNDEB     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 483 FEB.30 119 500,00 
02.07.03.12.366.0027.2.142 - MANUT/ ATIVIDADES ENSINO JOVENS E ADULTOS-FUNDEB     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 484 FEB.30 119 500,00 
02.07.03.12.366.0027.2.142 - MANUT/ ATIVIDADES ENSINO JOVENS E ADULTOS-FUNDEB     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 485 FEB.30 119 500,00 

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.10.01.04.122.0001.2.149 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 608  100 500,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 1.156.752,24 
TOTAL DE RECURSOS 1.156.752,24 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  100 154.000,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2267  100 17.000,00 

02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

319113 - Obrigacoes Patronais 2271  100 5.900,00 
02.03.02.04.122.0001.2.296 - MANUT. ATIVID. RECURSOS HUMANOS     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 62  100 55.000,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2272  100 165,00 

02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 74  100 50.000,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2273  100 4.100,00 

02.04.03.20.244.0008.2.028 - MANUTENCAO DAS HORTAS COMUNITARIAS     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 126  100 600,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2274  100 280,00 

02.05.01.04.122.0001.2.041 - MANUT.SEC. MUNIC.CULTURA,TURISMO E ESPORTE     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 185  100 94.000,00 
319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 186  100 4.300,00 

02.06.01.08.244.0001.2.069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDPS     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 241 AS.SOC 100 115.000,00 
319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 242 AS.SOC 100 800,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2278  100 3.000,00 

02.06.01.08.244.0001.2.075 - MANUT.GESTAO DE OPERACIONALIZACAO BOLSA FAMILIA     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 252 AS.SOC 100 3.300,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2279 AS.SOC 100 1.350,00 

02.06.01.08.244.0001.2.334 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 280 AS.SOC 100 3.700,00 
02.06.02.08.243.0001.2.336 - CONSELHO TUTELAR     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 309 AS.SOC 100 44.800,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 326 FNAS 129 29.500,00 
02.06.03.08.244.0022.2.097 - GESTAO DO BOLSA FAMILIA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 348 FNAS 229 5.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

319113 - Obrigacoes Patronais 2282 ENSINO 101 6.900,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

319113 - Obrigacoes Patronais 2284 ENSINO 101 56.600,00 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.



DECRETO Nº 07052/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 129.773,00 
(cento e vinte e nove mil setecentos e setenta e três 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 01 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07054/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 138.300,00 
(cento e trinta e oito mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 04 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07055/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 

de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
1.156.752,24 (um milhão cento e cinquenta e seis 
mil setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 05 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07056/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
1.310.485,00 (um milhão trezentos e dez mil quatro-
centos e oitenta e cinco reais)
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Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 06 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07057/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 55.300,00 
(cinquenta e cinco mil trezentos reais)

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 458 FEB.70 118 107.000,00 
02.07.04.12.306.0026.2.140 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ALIMENTACAO E NUTRICAO     

319113 - Obrigacoes Patronais 2289 SEMINC 100 4.000,00 
02.07.05.12.361.0025.2.124 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RP     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 499 ENSINO 101 6.800,00 
02.07.05.12.361.0025.2.131 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR-PTE     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 512 PTE 106 4.000,00 
02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 537  100 42.100,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2291  100 29.900,00 

02.08.01.28.843.0000.0.016 - PAGAMENTO DA DIVIDA PUBLICA     

329021 - Juros sobre a Divida por Contrato 549  100 40.000,00 
02.08.02.04.122.0001.2.145 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA CONTABIL     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 553  100 21.500,00 
02.10.01.04.122.0001.2.149 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 606  100 14.500,00 
02.10.02.04.122.0001.2.150 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 613  100 33.500,00 
319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 614  100 15.000,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2294  100 5.400,00 
339014 - DIARIAS - CIVIL 615  100 3.000,00 

02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 629  100 6.000,00 
02.10.04.04.122.0030.2.156 - MANUT/DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE DOURADINHO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 635  100 1.650,00 
02.11.03.15.452.0034.2.167 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 688  100 279.500,00 
02.11.05.15.606.0032.2.312 - MANUTENCAO DE INFRA-ESTRUTURA RURAL     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 706  100 2.500,00 
02.11.05.26.782.0036.2.172 - MANUTENCAO DE ESTRADAS VICINAIS     

319113 - Obrigacoes Patronais 2300  100 1.500,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 717  100 20.000,00 

02.11.08.04.122.0001.2.311 - MANUTENCAO DO SETOR DE DEFESA CIVIL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 728  100 140,00 
319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 729  100 1.000,00 

02.12.02.04.122.0001.2.174 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE T.I.     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 761  100 300,00 
02.13.02.10.301.0039.2.214 - MANUTENCAO DO PACS     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 907 BLATB 159 7.400,00 
02.13.02.10.301.0039.2.218 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 924 BLATB 159 7.200,00 
319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 925 BLATB 159 1.300,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 1.310.485,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.01.02.14.422.0004.2.017 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROCON     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10  100 154.000,00 
02.01.02.14.422.0004.2.017 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROCON     

319113 - Obrigacoes Patronais 2268  100 17.000,00 
02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21  100 29.900,00 
02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 42  100 55.000,00 
02.03.02.28.272.0000.0.033 - PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS     

319003 - Pensoes do RPPS e do Militar 73  100 6.065,00 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 76  100 4.980,00 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 102  100 100.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 103  100 50.000,00 
02.05.02.13.391.0001.2.241 - MANUTENCAO DA CASA DA CULTURA     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 198  100 80.000,00 
02.05.02.13.391.0001.2.241 - MANUTENCAO DA CASA DA CULTURA     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 199  100 14.000,00 
02.05.02.13.391.0001.2.242 - MANUTENCAO DA BIBLIOTECA     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 202  100 4.300,00 
02.06.01.08.244.0001.2.333 - PROTECAO SOCIAL BASICA     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 268 AS.SOC 100 44.800,00 
02.06.01.08.244.0001.2.334 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 279 AS.SOC 100 127.150,00 
02.06.02.08.243.0001.2.336 - CONSELHO TUTELAR     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 313 AS.SOC 100 1.800,00 
02.06.02.08.243.0001.2.336 - CONSELHO TUTELAR     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 314 AS.SOC 100 14.500,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 337 FNAS 129 29.500,00 
02.06.03.08.244.0022.2.097 - GESTAO DO BOLSA FAMILIA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 351 FNAS 229 5.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 377 ENSINO 101 6.900,00 
02.07.02.12.361.0024.2.119 - MANUTENCAO DA ESCOLA TEMPO INTEGRAL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 399 ENSINO 101 56.600,00 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 460 FEB.70 118 107.000,00 
02.07.04.12.306.0026.2.140 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ALIMENTACAO E NUTRICAO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 490 SEMINC 100 4.000,00 
02.07.05.12.361.0025.2.124 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RP     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 498 ENSINO 101 6.800,00 
02.07.05.12.361.0025.2.131 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR-PTE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 513 PTE 106 4.000,00 
02.08.01.04.123.0000.0.014 - DESPESAS BANCARIAS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 547  100 40.000,00 
02.08.02.04.122.0001.2.145 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA CONTABIL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 552  100 42.100,00 
02.08.02.04.122.0001.2.145 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA CONTABIL     

319113 - Obrigacoes Patronais 2292  100 21.500,00 
02.10.01.04.122.0001.2.149 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 605  100 76.050,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.10.01.04.122.0001.2.149 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 608  100 3.000,00 
02.11.01.04.122.0000.0.021 - TRANSFERENCIA AO CIDERSU     

337170 - Rateio pela Participacao em Consorcio Publico 641  100 1.400,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 650  100 26.000,00 
02.11.02.15.451.0032.1.058 - CONSERVACAO DE IMOVEIS PUBLICOS     

339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 660  100 500,00 
02.11.02.15.451.0032.2.310 - MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 677  100 800,00 
02.11.03.15.452.0034.1.129 - EXPANSAO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 682  100 2.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.167 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 685  100 2.500,00 
02.11.03.15.452.0034.2.167 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 687  100 400,00 
02.11.03.15.452.0034.2.167 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 689  100 29.000,00 
02.11.05.15.606.0032.2.312 - MANUTENCAO DE INFRA-ESTRUTURA RURAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 708  100 12.000,00 
02.11.05.15.606.0032.2.312 - MANUTENCAO DE INFRA-ESTRUTURA RURAL     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 709  100 800,00 
02.11.05.26.782.0036.2.172 - MANUTENCAO DE ESTRADAS VICINAIS     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 713  100 1.500,00 
02.11.05.26.782.0036.2.172 - MANUTENCAO DE ESTRADAS VICINAIS     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 714  100 1.140,00 
02.11.07.26.606.0036.1.163 - CALCAMENTO RURAL     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 727  100 3.800,00 
02.12.01.04.122.0001.2.173 - MANUT.SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E GESTAO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 750  100 300,00 
02.12.02.04.122.0001.2.174 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE T.I.     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 763  100 1.000,00 
02.12.07.04.122.0031.1.171 - INFORMATIZACAO DO CADASTRO IMOBILIARIO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 798  100 19.000,00 
02.12.07.04.122.0031.2.329 - PLANOS MUNICIPAIS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 802  100 75.500,00 
02.12.08.04.125.0001.2.357 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DE FISCALIZACAO MUNICIPAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2117  100 11.000,00 
02.13.02.10.301.0039.2.218 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 922 BLATB 159 15.900,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 1.310.485,00 
TOTAL DE RECURSOS 1.310.485,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.05.01.04.122.0001.2.041 - MANUT.SEC. MUNIC.CULTURA,TURISMO E ESPORTE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 193  100 35.500,00 
02.06.01.08.244.0001.2.069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDPS     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 245 AS.SOC 100 5.000,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 330 FNAS 129 300,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 341 FNAS 129 500,00 
02.06.03.08.244.0022.2.097 - GESTAO DO BOLSA FAMILIA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 348 FNAS 129 2.000,00 
02.15.02.27.812.0015.2.243 - MANUTENCAO DE UNIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2162  100 12.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 55.300,00 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 07 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07058/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
170.998,58 (cento e setenta mil novecentos e 
noventa e oito reais e  cinquenta e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 07 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07059/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
52.343,00 (cinquenta e dois mil trezentos e qua-
renta e três reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 08 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07061/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
33.535,00 (trinta e três mil quinhentos e trinta e 

cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 13 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07063/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.364 de 13 de outubro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
82.181,00 (oitenta e dois mil cento e oitenta e um 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.05.08.13.391.0011.2.044 - PRESERVACAO DO PATRIMONIO CULTURAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 234  100 35.500,00 
02.06.01.08.244.0001.2.069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDPS     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 246 AS.SOC 100 5.000,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 331 FNAS 129 100,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 332 FNAS 129 100,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     

339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 334 FNAS 129 100,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 342 FNAS 129 100,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 343 FNAS 129 100,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 344 FNAS 129 100,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     

339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 345 FNAS 129 100,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 346 FNAS 129 100,00 
02.06.03.08.244.0022.2.097 - GESTAO DO BOLSA FAMILIA     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 349 FNAS 129 800,00 
02.06.03.08.244.0022.2.098 - MANUTENCAO DO CMAS-IGDBF     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 355 FNAS 129 300,00 
02.06.03.08.244.0022.2.098 - MANUTENCAO DO CMAS-IGDBF     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 356 FNAS 129 900,00 
02.15.02.27.811.0016.2.058 - REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2158  100 12.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 55.300,00 
TOTAL DE RECURSOS 55.300,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.02.04.122.0000.0.007 - CONCESSAO DE SUBVENCAO,AUX/CONTRIBUICAO-FMCA     
335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 303  200 95.216,96 
335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 303  224 75.781,62 

TOTAL DE CRÉDITOS 170.998,58 

 

RECURSO(S) 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 170.998,58 
TOTAL DE RECURSOS 170.998,58 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.02.08.243.0001.2.336 - CONSELHO TUTELAR     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 313 AS.SOC 100 100,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 383 ENSINO 101 25.143,00 
02.07.04.12.306.0026.2.138 - MANUTECAO DA ALIMENTACAO ENSINO FUNDAMENTAL-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 488 SEMINC 100 100,00 
02.15.02.27.811.0016.2.058 - REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2158  100 7.000,00 
02.15.02.27.812.0000.0.036 - CONCESSAO DE SUBVENCOES,AUX/CONTRIBUICOES-ESPORTE     

339041 - CONTRIBUICOES 2160 CO NVRP 100 20.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 52.343,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.06.02.08.243.0001.2.336 - CONSELHO TUTELAR     

339014 - DIARIAS - CIVIL 311 AS.SOC 100 100,00 
02.07.02.12.365.0000.0.008 - CONCESSAO SUBVENCAO,AUX/CONTRIBUICAO-ED.INFANTIL     

335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 418 SEMINC 100 20.000,00 
02.07.05.12.361.0025.2.125 - FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 507 ENSINO 101 25.243,00 
02.15.02.27.811.0016.2.300 - APOIO P/ PARTICIP. EM COMPETICOES - BOLSA ATLETA     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2159  100 7.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 52.343,00 
TOTAL DE RECURSOS 52.343,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.04.12.306.0026.2.138 - MANUTECAO DA ALIMENTACAO ENSINO FUNDAMENTAL-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 488 SEMINC 100 13.535,00 
02.15.02.27.812.0015.2.243 - MANUTENCAO DE UNIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2163  100 20.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 33.535,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.04.12.306.0026.2.136 - MANUTENCAO ALIMENTACAO EDUCACAO INFANTIL-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 486 SEMINC 100 13.535,00 
02.15.02.27.812.0056.2.365 - MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA TECNICO     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2229  100 20.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 33.535,00 
TOTAL DE RECURSOS 33.535,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.02.12.361.0024.2.119 - MANUTENCAO DA ESCOLA TEMPO INTEGRAL     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2331 ENSINO 101 2.097,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2332 ENSINO 101 1.796,00 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2333 ENSINO 101 2.097,00 
02.07.02.12.366.0027.2.141 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO JOVENS E ADULTOS-RP     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2334 ENSINO 101 349,50 
02.07.02.12.367.0023.2.116 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-EDUC.INFANTIL     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2335 ENSINO 101 1.048,50 
02.07.02.12.367.0024.2.117 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-ENS.FUND.     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2336 ENSINO 101 699,00 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2337 FEB.30 119 36.348,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2338 FEB.30 119 37.746,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 82.181,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.02.12.361.0024.1.114 - CONTRUCAO,AMPLIACAO E REFORMA UNID.ESCOLARES     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 398 ENSINO 101 3.893,00 
02.07.02.12.361.0024.2.119 - MANUTENCAO DA ESCOLA TEMPO INTEGRAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 403 ENSINO 101 2.097,00 
02.07.02.12.365.0023.2.111 - LOCACAO DE IMOVEIL EDUCACAO INFANTIL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 421 ENSINO 101 2.097,00 
02.07.03.12.361.0024.1.158 - CONSTR/AMPL/REFORMA UNID. ESCOLARES - FUNDEB     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 457 FEB.30 119 36.348,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 482 FEB.30 119 37.746,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 82.181,00 
TOTAL DE RECURSOS 82.181,00 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 14 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07064/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.359 de 01 de outubro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
100.000,00 (cem mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 14 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07065/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
30.940,00 (trinta mil novecentos e quarenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 14 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07066/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
7.000,00 (sete mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 19 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07067/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
1.000,00 (um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 19 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07071/2021 ABRE TRANSFERÊNCIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, 
da Constituição Federal;

Considerando as classi�cações de�nidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as de�nições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especi�ca-
da, acrescendo o saldo das dotações orçamentá-
rias no valor total de R$ 421.803,50 (quatrocentos 
e vinte e um mil oitocentos e três reais e cinquenta 
centavos)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.07.10.301.0039.1.185 - AQ.VEICULOS-RES.SES 7.554/21-EMENDAS 66352 E 66449     
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2339 EMSAIN 155 100.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 100.000,00 

 

RECURSO(S) 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 100.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 100.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2218 SEMINC 100 1.310,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2197 SEMINC 100 1.000,00 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2201 SEMINC 100 1.300,00 
02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 633  100 330,00 
02.13.01.10.302.0039.2.271 - MANUTENCAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS-RP     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 847 SAUDE 102 27.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 30.940,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2221 SEMINC 100 1.310,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 417 ENSINO 101 1.000,00 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 432 ENSINO 101 1.300,00 
02.13.01.10.301.0039.2.198 - APOIO A PACIENTES-ATENCAO BASICA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 826 SAUDE 102 27.000,00 
02.15.02.27.811.0016.2.300 - APOIO P/ PARTICIP. EM COMPETICOES - BOLSA ATLETA     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2159  100 330,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 30.940,00 
TOTAL DE RECURSOS 30.940,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.03.10.302.0053.2.274 - MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO DOMICILIAR-SAD     
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2005 BLMAC 259 7.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 7.000,00 

 

RECURSO(S) 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 7.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 7.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     
339014 - DIARIAS - CIVIL 77  100 1.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 1.000,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 81  100 1.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 1.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 1.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2218 SEMINC 100 1.670,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 383 ENSINO 101 320,00 

02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 417 ENSINO 101 215.001,50 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 432 ENSINO 101 197.520,00 
02.07.02.12.367.0023.2.116 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-EDUC.INFANTIL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 447 ENSINO 101 3.292,00 
02.07.02.12.367.0024.2.117 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-ENS.FUND.     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 455 ENSINO 101 4.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 421.803,50 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385 ENSINO 101 1.990,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 408 ENSINO 101 215.001,50 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Machado, 19 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07072/2021 ABRE TRANSFERÊNCIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, 
da Constituição Federal;

Considerando as classi�cações de�nidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as de�nições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especi�ca-
da, acrescendo o saldo das dotações orçamentá-
rias no valor total de R$ 137.280,40 (cento e trinta 
e sete mil duzentos e oitenta reais e quarenta 
centavos)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Machado, 20 de outubro de 2021. 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07073/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 

da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
31.750,00 (trinta e um mil setecentos e cinquenta 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 20 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07074/2021 ABRE TRANSFERÊNCIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, 
da Constituição Federal;

Considerando as classi�cações de�nidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as de�nições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especi�ca-
da, acrescendo o saldo das dotações orçamentá-
rias no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Machado, 20 de outubro de 2021. 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07078/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
37.300,70 (trinta e sete mil trezentos reais e seten-
ta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 423 ENSINO 101 197.520,00 
02.07.02.12.367.0023.2.116 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-EDUC.INFANTIL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 440 ENSINO 101 3.292,00 
02.07.02.12.367.0024.2.117 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-ENS.FUND.     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 448 ENSINO 101 4.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 421.803,50 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2197 SEMINC 100 4.903,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 130.000,00 

02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2201 SEMINC 100 2.377,40 

TOTAL DE CRÉDITOS 137.280,40 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 417 ENSINO 101 134.903,00 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 432 ENSINO 101 2.377,40 
TOTAL DE RECURSOS 137.280,40 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

339040 - Serv. Tecnol. Inform. e Comunicacao - P. Juridica 49  100 500,00 
02.06.01.11.333.0001.2.077 - MANUTENCAO DO SINE     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 298  100 40,00 
02.07.04.12.306.0026.2.137 - MANUTENCAO DA ALIMENTACAO JOVENS E ADULTOS-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 487 SEMINC 100 500,00 
02.07.04.12.306.0026.2.139 - MANUTENCAO DA ALIMENTACAO PRE ESCOLA-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 489 SEMINC 100 300,00 
02.07.04.12.306.0026.2.140 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ALIMENTACAO E NUTRICAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 495 SEMINC 100 15.000,00 
02.07.04.12.306.0026.2.304 - MANUTENCAO DA ALIMENTACAO DA AEE - RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 496 SEMINC 100 300,00 
02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 633  100 12.110,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 821 SAUDE 102 3.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 31.750,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 48  100 500,00 
02.06.01.11.333.0001.2.077 - MANUTENCAO DO SINE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 300  100 40,00 
02.07.04.12.306.0026.2.136 - MANUTENCAO ALIMENTACAO EDUCACAO INFANTIL-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 486 SEMINC 100 16.100,00 
02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 634  100 12.000,00 
02.13.01.10.302.0039.2.200 - APOIO A PACIENTES-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 842 SAUDE 102 3.000,00 
02.15.02.27.812.0056.2.365 - MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA TECNICO     

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2229  100 110,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO 31.750,00 
TOTAL DE RECURSOS 31.750,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 417 ENSINO 101 6.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 6.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 408 ENSINO 101 6.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 6.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.07.20.608.0005.1.179 - AQUISICAO DE VEICULOS AGROPECUARIOS-C/CONVENIO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2262 CO NVRP 100 0,70 
02.06.01.08.244.0019.2.335 - BENEFICIOS EVENTUAIS     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 293 AS.SOC 100 20.000,00 
02.06.02.08.243.0001.2.336 - CONSELHO TUTELAR     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 313 AS.SOC 100 300,00 
02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 361 FEAS 256 2.000,00 
02.07.04.12.306.0026.2.138 - MANUTECAO DA ALIMENTACAO ENSINO FUNDAMENTAL-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 488 SEMINC 100 15.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 37.300,70 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 78  100 0,70 
02.06.01.11.334.0051.2.282 - PAGAMENTO DE VALE TRANSPORTE E OUTROS BENEFICIOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 302  100 20.000,00 
02.06.02.08.243.0001.2.336 - CONSELHO TUTELAR     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 315 AS.SOC 100 300,00 
02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     

339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 358 FEAS 256 2.000,00 
02.07.04.12.306.0026.2.140 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ALIMENTACAO E NUTRICAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 495 SEMINC 100 15.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 37.300,70 
TOTAL DE RECURSOS 37.300,70 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 21 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07080/2021 ABRE TRANSFERÊNCIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, 
da Constituição Federal;

Considerando as classi�cações de�nidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as de�nições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especi�ca-
da, acrescendo o saldo das dotações orçamentá-
rias no valor total de R$ 64.148,00 (sessenta e 
quatro mil cento e quarenta e oito reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Machado, 22 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07081/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.363 de 13 de outubro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
379.771,63 (trezentos e setenta e nove mil sete-
centos e setenta e um reais e sessenta e três 

centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 22 de outubro de 2021. 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07082/2021 ABRE TRANSFERÊNCIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, 
da Constituição Federal;

Considerando as classi�cações de�nidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as de�nições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especi�ca-
da, acrescendo o saldo das dotações orçamentá-
rias no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Machado, 25 de outubro de 2021. 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07085/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 

da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pelas Leis Municipais nº 3.293 de 15 
de julho de 2021 e nº 3.374 de 28 de outubro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
672.250,00 (seiscentos e setenta e dois mil duzen-
tos e cinquenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385 ENSINO 101 55.000,00 
02.12.05.04.122.0001.2.176 - MANUTENCAO DO SETOR DE TRANSITO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 778  100 9.148,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 64.148,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 376 ENSINO 101 50.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 380 ENSINO 101 5.000,00 
02.12.05.04.122.0001.2.176 - MANUTENCAO DO SETOR DE TRANSITO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 782  100 9.148,00 
TOTAL DE RECURSOS 64.148,00 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.12.03.15.452.0034.1.129 - EXPANSAO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA     
449051 - OBRAS E INSTALACOES 2340 ILUMIN 217 379.771,63 

TOTAL DE CRÉDITOS 379.771,63 

 

RECURSO(S) 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 379.771,63 
TOTAL DE RECURSOS 379.771,63 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 383 ENSINO 101 50.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 50.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385 ENSINO 101 50.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 50.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.01.02.14.422.0004.2.017 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROCON     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 17  100 1.300,00 
02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 43  100 1.500,00 
02.05.01.04.122.0001.2.041 - MANUT.SEC. MUNIC.CULTURA,TURISMO E ESPORTE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 193  100 15.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 378 ENSINO 101 1.000,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 383 ENSINO 101 1.000,00 

02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 20.000,00 
02.07.02.12.365.0023.2.111 - LOCACAO DE IMOVEIL EDUCACAO INFANTIL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 421 ENSINO 101 12.000,00 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 430 ENSINO 101 10.000,00 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 459 FEB.70 118 267.000,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

319113 - Obrigacoes Patronais 2288 FEB.70 118 78.000,00 
02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 536  100 62.000,00 
02.08.01.04.123.0000.0.014 - DESPESAS BANCARIAS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 547  100 21.000,00 
02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 633  100 3.000,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 645  100 1.700,00 
02.11.02.15.451.0032.2.310 - MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 674  100 250,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 813 SAUDE 102 28.000,00 
319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 816 SAUDE 102 20.000,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 821 SAUDE 102 3.000,00 

02.13.01.10.303.0040.2.207 - AQUISICAO DE MEDICAMENTOS     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 870 SAUDE 102 20.000,00 
02.13.02.10.301.0046.2.216 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL     

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 943 BLATB 159 5.000,00 

02.13.03.10.302.0053.2.274 - MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO DOMICILIAR-SAD     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 2001 BLMAC 159 8.000,00 
02.13.04.10.305.0047.2.230 - MANUTENCAO DA VIGILANCIA EM SAUDEPFVS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2022 BLVGS1 159 1.000,00 
02.15.01.04.122.0001.2.356 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2104  100 27.000,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2310  100 500,00 

02.15.02.27.811.0016.2.058 - REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2158  100 5.000,00 
02.15.02.27.812.0017.2.065 - PARTICIPACAO EM EVENTOS ESPORTIVOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2171  100 60.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 672.250,00 

 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021. 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07086/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pelas Leis Municipais nº 3.293 de 15 
de julho de 2021 e nº 3.374 de 28 de outubro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07087/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pelas Leis Municipais nº 3.293 de 15 
de julho de 2021 e nº 3.374 de 28 de outubro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
61.000,00 (sessenta e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07088/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.375 de 28 de outubro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
166.853,70 (cento e sessenta e seis mil oitocentos 
e cinquenta e três reais e setenta centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-

ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07089/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.376 de 28 de outubro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
90.853,03 (noventa mil oitocentos e cinquenta e 
três reais e três centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07090/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.364 de 13 de outubro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
600,00 (seiscentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

339014 - DIARIAS - CIVIL 4  100 1.300,00 
02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 41  100 1.500,00 
02.05.09.27.695.0013.2.285 - REALIZ, EVENTOS DE PROMOCAO DO TURISMO MUNICIPAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 235  100 15.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 376 ENSINO 101 1.000,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 474 FEB.70 118 267.000,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 475 FEB.70 118 78.000,00 
02.07.05.12.361.0025.2.126 - MANUTENCAO DE VEICULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 508 ENSINO 101 43.000,00 
02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     

339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 545  100 11.000,00 
02.08.02.04.122.0001.2.145 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA CONTABIL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 552  100 62.000,00 
02.08.02.04.122.0001.2.145 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA CONTABIL     

339014 - DIARIAS - CIVIL 555  100 5.000,00 
02.08.02.04.122.0001.2.145 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA CONTABIL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 562  100 5.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.167 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 683  100 1.950,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 814 SAUDE 102 48.000,00 
02.13.01.10.302.0039.2.200 - APOIO A PACIENTES-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 842 SAUDE 102 23.000,00 
02.13.02.10.301.0046.2.216 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 942 BLATB 159 5.000,00 
02.13.03.10.302.0053.2.274 - MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO DOMICILIAR-SAD     

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2002 BLMAC 159 8.000,00 

02.13.04.10.305.0047.2.233 - MANUT/PROG/MONITORAMENTO ACOES VIGILANCIA EM SAUDE     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2041 BLVGS1 159 1.000,00 
02.15.02.04.122.0001.2.240 - MANUTENCAO DA DIRETORIA DE ESPORTES     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2155  100 87.500,00 
02.15.02.27.812.0056.2.365 - MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA TECNICO     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2229  100 8.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 672.250,00 
TOTAL DE RECURSOS 672.250,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.15.05.27.812.0015.1.024 - AMPLIAR E REFORMAR UNIDADES ESPORTIVAC.CONV.     
449051 - OBRAS E INSTALACOES 2176  100 5.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 5.000,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.15.02.27.812.0056.2.365 - MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA TECNICO     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2229  100 5.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 5.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 5.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.03.10.302.0053.2.274 - MANUTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO DOMICILIAR-SAD     
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2005 BLMAC 259 20.000,00 

02.13.04.10.305.0047.2.230 - MANUTENCAO DA VIGILANCIA EM SAUDEPFVS     
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2022 BLVGS1 259 5.000,00 

02.13.07.10.301.0039.2.341 - MELHORIA DA ATENCAO PRIMARIA EM SAUDE - GESTES     
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2061 GESTES 255 36.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 61.000,00 

 

RECURSO(S) 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 61.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 61.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.02.12.367.0024.2.369 - MANUTENCAO NIFE - NUCLEO DE INCL.E FORM. EM EDUCAC     
319004 - Contratacao por Tempo Determinado 2341 ENSINO 101 166.853,70 

TOTAL DE CRÉDITOS 166.853,70 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.02.12.361.0024.1.114 - CONTRUCAO,AMPLIACAO E REFORMA UNID.ESCOLARES     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 398 ENSINO 101 166.853,70 
TOTAL DE ANULAÇÃO 166.853,70 
TOTAL DE RECURSOS 166.853,70 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.10.10.301.0039.2.373 - INCENTIVO APS-ENFRENT. COVID-RES.SES/MG 7.447/21     
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2342 COVID 155 90.853,03 

TOTAL DE CRÉDITOS 90.853,03 

 

RECURSO(S) 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 90.853,03 
TOTAL DE RECURSOS 90.853,03 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.02.12.367.0024.2.117 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-ENS.FUND.     
339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2336 ENSINO 101 600,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 600,00 

 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.02.12.361.0024.2.119 - MANUTENCAO DA ESCOLA TEMPO INTEGRAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 403 ENSINO 101 600,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 600,00 
TOTAL DE RECURSOS 600,00 

 

PORTARIA

TABELA Nº 01 
Edital nº 01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 

INSCRIÇÕES 

PROT. TÍTULO DA 
FOTOGRAFIA  AUTOR PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

01/2021 Paz, Lazer e Diversão 
Danilo 
Moraes 

Carvalho 
88 4º lugar 

02/2021 
O local menos observado 
pode ser o mais lindo de 

todos 

Gabriel 
Alves 

Pereira 
84 6º lugar 

03/2021 Foto noturna da Prainha João Luiz 
de Oliveira 98 3º lugar 

04//2021 O Muro da Admiração 
Carlos 

Roberto de 
Souza 

77 17º lugar 

05//2021 A simplicidade da criação 
perfeita de Deus. 

Emerson 
Flávio 

Gonçalves 
Santos 

81 12º lugar 

06/2021 Anúncio da aurora 
Ioannis Elie 
Paparidis 

Júnior 
76 19º lugar 

07/2021 Paisagem maravilhosa 

Patrícia 
Alves 
Cabral 
Lopes 

84 7º lugar 

08/2021 Machado nas Montanhas 
Gerais 

Renata 
Carneiro de 

Almeida 
64 21º lugar 

09/2021 Cristo Redentor de 
Machado 

Athos 
Alamini 

Dias 
100 1º lugar 

10/2021 Horizonte secreto Ana Lucia Z 
Passos 79 14º lugar 

11/2021 Olhar duas vezes 
Debora 
Avelino 

passos de 
lima 

80 13º lugar 

12/2021 Nossa explêndida 
Machado! 

Kaio Cesar 
Almeida 
Costa 

77 18º lugar 

13/2021 Henrique Oliveira 
Paulo 

Henrique 
de Oliveira 
Domingues 

84 8º lugar 

 
14/2021 Lago artificial de 

Machado 

Paulo Fernando 
Brau da Silva 

Junior 
86 5º lugar 

15/2021 Serenidade Machadense Gabrielle Karoline 
Pereira 79 15º lugar 

16/2021 Olhar curioso Rafael Ramos 73 20º lugar 

17/2021 Um click do horizonte Aline Aparecida 
Gomes 79 16º lugar 

18/2021 Praça ao fim da tarde Maria Luiza 
Carvalho Costa 84 9º lugar 

19/2021 Onde a lembrança se faz 
presente 

Gabriela Moreira 
Annoni 83 10º lugar 

20/2021 Noite do Barão 
Danilo Gonçalves 

de Sousa 
Camargo 

82 11º lugar 

21/2021 Luar ao Santo Antônio de 
Pádua 

Anderson Alves 
Teixeira 99 2º lugar 

 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.



Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

10   Quarta-Feira, 24 de Novembro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

TABELA Nº 01 
EDITAL Nº 02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 

OLIVEIRA 
INSCRIÇÕES 

PROT. TÍTULO DO VÍDEO AUTOR PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

01/2021 Machado Terra Querida 
Paulienne 

Souza Dias 
Cavalcante 

90 3º 

02/2021 80 Anos de Saudade 
Carlos 

Roberto de 
Souza 

87 4º 

03/2021 Machado Minas Gerais 
Ricardo 

Mota 
Ribeiro 

77 7º 

04//2021 Recriançar - E quem não 
quer voltar? 

Vlander 
Verdade 
Signoretti 

85 5º 

05//2021 Revive no presente 
Reinaldo 
Santos 

Pereira de 
Lima 

100 1º 

06/2021 Machado é café e café é 
agro... 

Athos 
Alamini 

Dias 
75 8º 

07/2021 Nossa esplêndida 
Machado! 

Kaio Cesar 
Almeida 
Costa 

98 2º 

08/2021 
Passeio com Juliet Índia - 
vista aérea da cidade de 

Machado. 

Ana Maria 
Camargo 
Pinto Dias 

80 6º 

 



Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

11   Quarta-Feira, 24 de Novembro de 2021

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

LICITAÇÃO

EXTRATO



Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.
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RESOLUÇÃO 04/2021

Dispõe sobre aprovação do Edital de chamamento 
público FIA nº 01/2021.

A presidente do Conselho Municipal de Direito da 
Criança e Adolescente (CMDCA), no uso de suas 
atribuições legais assina e torna pública a delibe-
ração tomada em reunião no dia 30/09/2021. 

RESOLVE:

Art. 1°- Aprovar o Edital de chamamento publico 
FIA nº 2021.

Machado, 30 de setembro de 2021.

       
________________________________________
                          Michelle Maciel Magalhães 
                             Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 19/2021
Dispõe sobre aprovação de Emenda Parlamentar 
nº 202181000789 no valor de R$ 50.000,00 ( 
cinquenta mil reais) de autoria da Secretaria 
Nacional de Assistência Social, destinada ao 
Recanto de Emaús.

A presidente do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais 
assina e torna pública a deliberação tomada em 
reunião no dia 05/11/2021.
Resolve:
Art. 1°- Aprovar a Emenda Parlamentar nº 
39760001 no valor de R$ 100.000,00 ( cem mil 

reais) de autoria do Deputado Emidinho Madeira, 
destinada ao Lar São Vicente de Paulo

Machado, 17 de junho de 2021.
Selmara Carvalho Leite
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 20/2021
A Presidente do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social (CMAS), no uso de suas atribuições 
legais, assina e torna pública a deliberação 
tomada em reunião no dia 11/11/2021: 

Considerando: A Lei Federal nº 8742 de 
07/12/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social- 
LOAS), consolidada pela Lei 12.435 de 2011.
Considerando; A necessidade de adequação a Lei 
Municipal nº 2736 de 14/12/2016, que dispõe 
sobre a organização da Politica de Assistência 
Social no município e dá outras providências.
Considerando a necessidade de alteração da 
Resolução 04/2019.
RESOLVE: 
Art. 1º- De�nir os critérios para a concessão dos 
Benefícios Eventuais, que são objetos do Progra-
ma SOS Social, do município de Machado.
Art. 2º- Os Benefícios Eventuais são provisões 
suplementares e provisórias, sendo vedada sua 
utilização para ajuda em caráter continuado.
Art. 3º- Para �ns dessa Resolução são considerados 
Benefícios Eventuais concedidos pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social:
I- Cesta básica;
II- Cobertor e Colchão;
III- Gás de cozinha;
IV- Auxílio moradia (Aluguel social);
V- Auxílio para pagamento de consumo de 
energia elétrica e Água;
VI- Auxílio funeral;

VII- Auxilio natalidade;
VIII- Passagem.
Art. 4º- A concessão dos Benefícios Eventuais �ca 
condicionada aos seguintes critérios gerais: 
I- Registrar pedido junto a Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social ou 
órgão a ela vinculado;
II- Possuir cadastro atualizado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
com apresentação dos documentos necessários 
para o cadastramento;
III- Comprovar Cadastro atualizado no 
Cad’Único;
IV- Comprovar renda per capta de ¼ do salário 
mínimo vigente, através de declaração formulada 
e padronizada pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento e Promoção Social;
V- A concessão será realizada através de visita 
domiciliar dos pro�ssionais de nível superior das 
equipes de referência dos serviços socioassisten-
ciais ou avaliação socioeconômica da família, nos 
casos que já estão em acompanhamento pelo 
respectivo órgão;
Parágrafo Único: Poderão ser deferidos os Benefí-
cios Eventuais que constam nessa Resolução, às 
famílias que não se enquadram nos critérios 
acima, desde que estejam em situação de emer-
gência, calamidade pública ou que se comprove 
possuir despesas com moradia, saúde ou educa-
ção que comprometam sua renda.
Art. 5º- São critérios especí�cos dos respectivos 
Benefícios Eventuais:
I- Cobertor e Colchão: 
a-) A quantidade a ser liberada para cada família 
será conforme avaliação do pro�ssional do serviço 
social;
 b-) Não será concedido cobertor à família 
que foi bene�ciada no ano anterior, exceto em 
situações de emergência, de calamidade pública 

ou aumento de número de membros da família;
II- Gás de cozinha:
a-) Poderão ser concedidos no máximo três (3) gás 
de cozinha a cada grupo familiar, anualmente.
III- Auxílio Moradia (Aluguel social):
a-) O auxílio moradia deverá ser liberado somente 
em casos em que a moradia esteja interditada pela 
defesa Civil, com Laudo técnico das condições da 
estrutura física e assinado por pro�ssional respon-
sável;
b-)Para solicitação deste Bene�cio o usuário 
também deverá apresentar os seguintes docu-
mentos com foto cópia: Carteira de identidade e 
CPF do Locador e Locatário, comprovante de 
endereço do imóvel que será locado;
c-) O tempo que poderá ser concedido o Auxílio 
moradia será por um período de no máximo três 
(3) meses;
d-)Havendo a necessidade de prorrogação do 
prazo do Auxílio moradia, deverá ser analisado e 
deliberado caso, por este Conselho;
e-)O valor máximo que poderá ser concedido 
como Auxílio moradia será de 40 % do salário 
mínimo vigente,  reajustados anualmente pelo 
INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor; 
f-)O Auxílio moradia estará condicionado ao 
parecer favorável do pro�ssional do Serviço Social;
g-) Após a concessão do Benefício o usuário 
deverá, obrigatoriamente, apresentar na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
o recibo do pagamento do auxílio moradia do mês 
correspondente.
IV- Auxílio para pagamento de consumo de 
energia elétrica e Água:
a-) Para solicitação deste Bene�cio o usuário 
deverá apresentar os seguintes documentos com 
fotocópia: Carteira de identidade, CPF e as contas 
em atraso;
b-) Para concessão deste Bene�cio é necessário 
que o fornecimento de energia elétrica ou água já 
esteja interrompido por falta de pagamento ou 
com aviso de corte pela concessionária;
c-) O valor que poderá ser concedido para o 
pagamento de energia elétrica será de até 
R$200,00 (duzentos reais) e o valor de R$100,00 
(cem reais), para o pagamento de água, ambos 
reajustados anualmente pelo INPC-Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor;
d-) O Bene�cio só poderá ser liberado uma vez ao 
ano para cada grupo familiar;
e-) O Auxilio para pagamento será condicionado 
ao parecer favorável do pro�ssional do Serviço 
Social, constando o valor liberado.
f-) Após a concessão do Bene�cio o usuário 
deverá, obrigatoriamente, apresentar na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social 
o recibo do pagamento do auxilio de consumo de 
energia elétrica e água.
V- Auxílio funeral:
a-) Para solicitação deste Bene�cio o usuário 
deverá apresentar os seguintes documentos com 
fotocopia: Carteira de identidade e CPF do reque-
rente e do falecido, comprovante de endereço do 
requerente, certidão de óbito e nota �scal da 
funerária;
b-) O valor que será concedido para o Auxílio 
Funeral  será de R$300,000 (trezentos reais), 
reajustado anualmente pelo INPC-Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor;
c-) O Auxílio funeral está condicionado ao parecer 
favorável do pro�ssional do Serviço social;
d-) O prazo para requerimento do Bene�cio será 
de até sessenta (60) dias a contar da data do óbito;
e-) Nos casos do falecimento de indigentes, o 

Auxílio funeral será liberado mediante solicitação 
do órgão competente e com parecer favorável do 
pro�ssional do Serviço Social, sendo o valor do 
Bene�cio conforme de�nido na alínea b.
f-) Após a concessão do Bene�cio o usuário 
deverá, obrigatoriamente, apresentar na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social 
o recibo do pagamento do auxilio funeral.
Auxílio natalidade:
a-) O Auxílio natalidade será prestado na forma de 
Kit enxoval para recém nascido;
b-) A concessão do Benefício �ca condicionada a 
participação prévia da gestante em Grupo de 
gestantes do CRAS, desde que haja a oferta do 
serviço próximo próximo a sua residência e atendi-
dos os demais critérios;
c-) O mesmo grupo familiar poderá ser bene�cia-
do mais de uma vez, desde que atenda aos crité-
rios;
d-) O Benefício deverá ser requerido no máximo 
quinze (15) dias a partir da data do nascimento, 
podendo o requerente ser qualquer dos membros 
que compõem o grupo familiar, desde que maior 
de dezoito (18) anos. 
VI- Passagem:
a-) O Bene�cio será concedido exclusivamente 
para itinerantes, mediante atendimento técnico da 
Equipe do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social- CREAS;
b-) O Bene�cio poderá ser liberado nas situações 
de emergência desde que previamente avaliado 
pela Equipe responsável, assim como pela Equipe 
técnica do CREAS e o pro�ssional do Serviço Social 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social;
c-) As passagens serão concedidas preferencial-
mente para a cidade mais próxima, conforme 
avaliação da Equipe responsável;
d-) O órgão responsável deverá manter um contro-
le interno das respectivas concessões;
Art. 6º- Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação e revoga todas as disposi-
ções em contrário. 

Machado, 11 de novembro  de 2021. 
Selmara Carvalho Leite
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO



Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Machado, 29 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora de Unidade de Ensino – 30 horas – na 
Escola Municipal Domingos Sabino de Souza.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Ordinária Municipal nº 2.132, de 20 de maio de 
2019, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula 
Amaral Alves da Silva, portadora da matrícula nº 
6935, para exercer o cargo de Diretoria de Unida-
de de Ensino – 30 horas – na Escola Municipal 
Domingos Sabino de Souza, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, em substituição à servido-
ra Daniela Ramos Andrade Rezende, matrícula nº 
1606, que se encontra em licença para tratamento 
de saúde, por tempo indeterminado.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
22 de novembro de 2021.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
01/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA 
ACÁCIO LUZ, a partir da análise da Comissão 
Julgadora que são membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento designada no Decreto 
Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 01/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE FOTOGRAFIA ACÁCIO LUZ 
foram inscritos 21 (vinte e uma) fotogra�as, sendo 

que todas foram habilitadas, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que as fotogra�as inscritas foram 
julgadas em conformidade com o item 8.1 do 
edital e as premiadas foram 1º lugar protocolo nº 
09/2021, Cristo Redentor de Machado do autor 
Athos Alamini Dias, 2º lugar protocolo nº 21/2021, 
Luar ao Santo Antônio de Pádua do autor Ander-
son Alves Teixeira e 3º lugar protocolo nº 03/2021, 
Foto noturna da Prainha do autor João Luiz de 
Oliveira, pois atenderam todos os critérios dispos-
tos na etapa classi�catória do edital, item 8.1, e 
obtiveram as maiores pontuações conforme 
tabela nº 01 do anexo 1 desta portaria e.

Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art.7º Convocar as/os autores das fotogra�as 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
02/2021 – PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ 
TRINDADE DE OLIVEIRA, a partir da análise da 
Comissão Julgadora que são membros da Comis-
são Municipal de Acompanhamento designada no 
Decreto Municipal nº 6.911/2021.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 02/2021 – 
PRÊMIO MUNICIPAL DE VÍDEOS JOSÉ TRINDADE DE 
OLIVEIRA foram inscritos 8 (oito) vídeos, sendo 
que todos foram habilitados, pois atenderam o 
item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os vídeos inscritos foram 
julgados em conformidade com o item 8.1 do 
edital e os premiados foram 1º lugar protocolo nº 
05/2021, Revive no Presente do autor Reinaldo 
Santos Pereira de Lima, 2º lugar protocolo nº 
07/2021, Nossa esplêndida Machado! do autor 
Kaio Cesar Almeida Costa e 3º lugar protocolo nº 
01/2021, Machado Terra Querida da autora 
Paulienne Souza Dias Cavalcante, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria e.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos vídeos premia-
das a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ANEXO 1

Município de Machado, 19 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 
fevereiro de 201

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado do EDITAL Nº 
03/2021 – CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS 
E CASEIRAS DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE 
CERVEJEIRO, a partir da análise da Comissão 
Julgadora composta por professores do curso de 
Ciência e Tecnologia de Alimentos do Instituto 
Federal do Sul de Minas, Campus Machado indica-
dos pela coordenação de curso e que possuem 
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, servidores públicos ou não 
conforme parágrafo 5º do art. 51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 03/2021 – 
CONCURSO DE CERVEJAS ARTESANAIS E CASEIRAS 
DE MACHADO - PRÊMIO MESTRE CERVEJEIRO 

foram recebidas 14 (quatorze) inscrições, sendo 
que todos foram 13 (treze) habilitadas, pois aten-
deram o item 4.6 do edital, e 1 (uma) inabilitada 
pois não estava em conformidade com o edital. 

Art. 3º Informar que as cervejas foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 08/2021, 
Trezentos Beer do autor Nivaldo Orestes da Silva 
Junior, 2º lugar protocolo nº 12/2021, Mona do 
autor Everton Aureglietti da Costa e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, British Golden Ale do autor 
João Mike Martins de Jesus, pois atenderam todos 
os critérios dispostos na etapa classi�catória do 
edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores das cervejas 
premiadas a se apresentarem na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, localizada à Rua João 
Miguel da Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a 
assinatura do Termo de Compromisso para poste-
riormente recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do art. 27 da Lei Complementar nº 81, de 03 de 

fevereiro de 2012:

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado EDITAL Nº 
04/2021 – CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE 
MACHADO - PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI, a 
partir da análise da Comissão Julgadora composta 
por professores do curso de Ciência e Tecnologia 
de Alimentos do Instituto Federal do Sul de Minas, 
Campus Machado indicados pela coordenação de 
curso e que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 
51 da lei 8.666/93.

Art. 2º Informar que no EDITAL Nº 04/2021 – 
CONCURSO DO PASTEL DE FUBÁ DE MACHADO - 
PRÊMIO DONA ELZA SIGNORETTI foram recebidas 
7 (sete) inscrições, sendo que todas foram habilita-
das, pois atenderam o item 4.6 do edital.

Art. 3º Informar que os pastéis foram julgados em 
conformidade com o item 8.1 do edital e os 
premiados foram 1º lugar protocolo nº 04/2021, K 
sabor do autor Arlindo de Paula Rodrigues, 2º 
lugar protocolo nº 02/2021, Pastel de Fubá da 
Arianny da autora Arianny Brigagão Dias e 3º lugar 
protocolo nº 01/2021, Pastel de Fubá da Zeth da 
autora Elizeth Torres Rodrigues, pois atenderam 
todos os critérios dispostos na etapa classi�catória 
do edital, item 8.1, e obtiveram as maiores pontua-
ções conforme tabela nº 01 do anexo 1 desta 
portaria.
 
Art. 4º Contra a decisão da Comissão Julgadora, 
conforme item 10 do edital, caberá recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados desta publi-
cação, a ser encaminhado a Comissão Municipal 
de Acompanhamento, através do endereço eletrô-
nico secretaria.cultura@machado.mg.gov.br, que 
será julgado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar de seu recebimento, e respondido e assina-
do eletronicamente pela Comissão Municipal de 
Acompanhamento.

Art. 5º Comunicar que não foram protocolados 
pedidos de recurso dentro do prazo estipulado no 
edital. 

Art. 6º Informar que as �chas avaliativas �carão a 
disposição na Casa da Cultura de Machado, com-
porão o Arquivo Público Municipal, tal como o 
registro do referido prêmio em formato de live, e 
estarão disponível nas plataformas digitais da 
Prefeitura de Machado e Casa da Cultura de 
Machado.

Art. 7º Convocar as/os autores dos pastéis premia-
dos a se apresentarem na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, localizada à Rua João Miguel da 
Silva, nº 64, centro, Machado/MG, para a assinatu-
ra do Termo de Compromisso para posteriormente 
recebimento da premiação.

Art. 8º Os recursos referente às premiações são 
oriundos da Lei Federal Aldir Blanc fundamentado 
no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, Lei Federal nº 14.150/2021, inciso III 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 6.609/2020, 
Decreto Municipal nº 6.911/2021, Decreto Federal 
nº 10.751/2021 e Lei Municipal nº 3.310/2021.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº. 353/2021
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2021 
EDITAL Nº 102/2021

DO OBJETO: Credenciamento de instituições 
públicas ou privadas, com ou sem �ns lucrativos, 
para fornecimento de formação pro�ssional e 
técnica, cujo objetivo será a quali�cação e capaci-
tação através de cursos pro�ssionalizantes, prefe-
rencialmente para os bene�ciários do Programa 
Bolsa Família ou outro programa social que o vier 
a substituir, através do “Programa, Primeiros 
Passos”, conforme Lei Municipal nº 3.227/2021, 
para atender a demanda da população do Municí-
pio de Machado-MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
conforme especi�cações contidas no Anexo I, que 
integra este Edital.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO:
Até o dia 10 de dezembro de 2021 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 13 de dezembro de 2021 às 13h00min.
Os interessados em participar desta Chamada 
Pública deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Letícia Paravizo Batista
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 099/2021
Partes: Município de Machado / CENTRAL MÁQUI-
NAS LTDA, CNPJ nº 17.522.531/0001-47.
Processo licitatório nº 256/2021, Pregão Eletrônico 
047/2021.
Objeto: aquisição de máquina de bloquete e 
equipamentos, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
do Município de Machado/MG.
Valor do contrato: R$ 46.600,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 23/11/2021
Vigência: 23/11/2022

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 051/2021
Partes: Município de Machado / H2W – SOLUÇÕES 
LTDA EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34 / COMPRE 
BEM DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ nº 14. 
718.491/0001-15
Processo licitatório nº 271/2021, Pregão Eletrônico 
061/2021.
Objeto: contratação de empresa para o forneci-
mento de pó de pedra e pedrisco, em atendimen-
to às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura do Município de Macha-
do/MG.
Valor total do processo: R$ 511.516,50 (quinhentos 
e onze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquen-
ta centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-

ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / FARAH 
LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / GELMED MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
32.158.543/0001-28 / LMB COMERCIAL– LTDA, 
CNPJ nº 38.393.893/0001-55 / META X INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 18.493.830/0001-63 / 
COMERCIAL OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 
27.933.196/0001-23
Processo licitatório nº 299/2021, Pregão Eletrônico 
68/2021.
Objeto: aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, em atendimento às necessidades das 
Secretarias e Órgãos Municipais de Machado/MG.
Valor total do processo: R$ 1.008.075,67 (um 
milhão, oito mil e setenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos).
Assinatura: 24/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 047/2021
Partes: Município de Machado / ACHEI INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 08.221.047/0001-97 / 
ADRIANO AMORIM DA SILVA EDILBERTO-ME, CNPJ 
nº 07.992.628/0001-60 / AILZA PEREIRA DOS 
SANTOS 86997432620, CNPJ nº 36.079.995/0001-
-75 / AMETTAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA-ME, CNPJ nº 37.059.533/0001-59 / 
CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
34.747.664/0001-30 / DRA SOLUÇÃO COMERCIAL 
EM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 33.670.278/0001-25 
/ EVOLUTI LTDA, CNPJ nº 27.404.157/0001-39 / 
FARAH LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
14.363.920/0001-89 / FARAH LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.363.920/0001-89 / 
HABITUS DIGITAL - COM E SERV DE INFOR. LTDA, 
CNPJ nº 41.010.343/0001-14 / COMERCIAL INFO-
MED LTDA-ME, CNPJ nº 07.910.017/0001-25 / LOJA 
DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-48 / 
LOJA DA ESCOLA LTDA, CNPJ nº 06.052.615/0001-
-48 / M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76 / COMERCIAL 
OFFICE MINAS – ME, CNPJ nº 27.933.196/0001-23 / 
REISPEL LTDA, CNPJ nº 42.199.488/0001-78
Processo licitatório nº 321/2021, Pregão Eletrônico 
071/2021.
Objeto: aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário 
e materiais diversos, em atendimento às necessi-
dades do Núcleo de Inclusão e Formação em 
Educação (NIFE), das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino e do Gabinete da Secretaria Municipal 
de Educação de Machado/MG.       
Valor total do processo: R$ 1.837.694,20 (um 
milhão, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

RESOLUÇÃO 04/2021

Dispõe sobre aprovação do Edital de chamamento 
público FIA nº 01/2021.

A presidente do Conselho Municipal de Direito da 
Criança e Adolescente (CMDCA), no uso de suas 
atribuições legais assina e torna pública a delibe-
ração tomada em reunião no dia 30/09/2021. 

RESOLVE:

Art. 1°- Aprovar o Edital de chamamento publico 
FIA nº 2021.

Machado, 30 de setembro de 2021.

       
________________________________________
                          Michelle Maciel Magalhães 
                             Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 19/2021
Dispõe sobre aprovação de Emenda Parlamentar 
nº 202181000789 no valor de R$ 50.000,00 ( 
cinquenta mil reais) de autoria da Secretaria 
Nacional de Assistência Social, destinada ao 
Recanto de Emaús.

A presidente do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais 
assina e torna pública a deliberação tomada em 
reunião no dia 05/11/2021.
Resolve:
Art. 1°- Aprovar a Emenda Parlamentar nº 
39760001 no valor de R$ 100.000,00 ( cem mil 

reais) de autoria do Deputado Emidinho Madeira, 
destinada ao Lar São Vicente de Paulo

Machado, 17 de junho de 2021.
Selmara Carvalho Leite
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 20/2021
A Presidente do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social (CMAS), no uso de suas atribuições 
legais, assina e torna pública a deliberação 
tomada em reunião no dia 11/11/2021: 

Considerando: A Lei Federal nº 8742 de 
07/12/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social- 
LOAS), consolidada pela Lei 12.435 de 2011.
Considerando; A necessidade de adequação a Lei 
Municipal nº 2736 de 14/12/2016, que dispõe 
sobre a organização da Politica de Assistência 
Social no município e dá outras providências.
Considerando a necessidade de alteração da 
Resolução 04/2019.
RESOLVE: 
Art. 1º- De�nir os critérios para a concessão dos 
Benefícios Eventuais, que são objetos do Progra-
ma SOS Social, do município de Machado.
Art. 2º- Os Benefícios Eventuais são provisões 
suplementares e provisórias, sendo vedada sua 
utilização para ajuda em caráter continuado.
Art. 3º- Para �ns dessa Resolução são considerados 
Benefícios Eventuais concedidos pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social:
I- Cesta básica;
II- Cobertor e Colchão;
III- Gás de cozinha;
IV- Auxílio moradia (Aluguel social);
V- Auxílio para pagamento de consumo de 
energia elétrica e Água;
VI- Auxílio funeral;

VII- Auxilio natalidade;
VIII- Passagem.
Art. 4º- A concessão dos Benefícios Eventuais �ca 
condicionada aos seguintes critérios gerais: 
I- Registrar pedido junto a Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social ou 
órgão a ela vinculado;
II- Possuir cadastro atualizado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
com apresentação dos documentos necessários 
para o cadastramento;
III- Comprovar Cadastro atualizado no 
Cad’Único;
IV- Comprovar renda per capta de ¼ do salário 
mínimo vigente, através de declaração formulada 
e padronizada pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento e Promoção Social;
V- A concessão será realizada através de visita 
domiciliar dos pro�ssionais de nível superior das 
equipes de referência dos serviços socioassisten-
ciais ou avaliação socioeconômica da família, nos 
casos que já estão em acompanhamento pelo 
respectivo órgão;
Parágrafo Único: Poderão ser deferidos os Benefí-
cios Eventuais que constam nessa Resolução, às 
famílias que não se enquadram nos critérios 
acima, desde que estejam em situação de emer-
gência, calamidade pública ou que se comprove 
possuir despesas com moradia, saúde ou educa-
ção que comprometam sua renda.
Art. 5º- São critérios especí�cos dos respectivos 
Benefícios Eventuais:
I- Cobertor e Colchão: 
a-) A quantidade a ser liberada para cada família 
será conforme avaliação do pro�ssional do serviço 
social;
 b-) Não será concedido cobertor à família 
que foi bene�ciada no ano anterior, exceto em 
situações de emergência, de calamidade pública 
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ou aumento de número de membros da família;
II- Gás de cozinha:
a-) Poderão ser concedidos no máximo três (3) gás 
de cozinha a cada grupo familiar, anualmente.
III- Auxílio Moradia (Aluguel social):
a-) O auxílio moradia deverá ser liberado somente 
em casos em que a moradia esteja interditada pela 
defesa Civil, com Laudo técnico das condições da 
estrutura física e assinado por pro�ssional respon-
sável;
b-)Para solicitação deste Bene�cio o usuário 
também deverá apresentar os seguintes docu-
mentos com foto cópia: Carteira de identidade e 
CPF do Locador e Locatário, comprovante de 
endereço do imóvel que será locado;
c-) O tempo que poderá ser concedido o Auxílio 
moradia será por um período de no máximo três 
(3) meses;
d-)Havendo a necessidade de prorrogação do 
prazo do Auxílio moradia, deverá ser analisado e 
deliberado caso, por este Conselho;
e-)O valor máximo que poderá ser concedido 
como Auxílio moradia será de 40 % do salário 
mínimo vigente,  reajustados anualmente pelo 
INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor; 
f-)O Auxílio moradia estará condicionado ao 
parecer favorável do pro�ssional do Serviço Social;
g-) Após a concessão do Benefício o usuário 
deverá, obrigatoriamente, apresentar na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
o recibo do pagamento do auxílio moradia do mês 
correspondente.
IV- Auxílio para pagamento de consumo de 
energia elétrica e Água:
a-) Para solicitação deste Bene�cio o usuário 
deverá apresentar os seguintes documentos com 
fotocópia: Carteira de identidade, CPF e as contas 
em atraso;
b-) Para concessão deste Bene�cio é necessário 
que o fornecimento de energia elétrica ou água já 
esteja interrompido por falta de pagamento ou 
com aviso de corte pela concessionária;
c-) O valor que poderá ser concedido para o 
pagamento de energia elétrica será de até 
R$200,00 (duzentos reais) e o valor de R$100,00 
(cem reais), para o pagamento de água, ambos 
reajustados anualmente pelo INPC-Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor;
d-) O Bene�cio só poderá ser liberado uma vez ao 
ano para cada grupo familiar;
e-) O Auxilio para pagamento será condicionado 
ao parecer favorável do pro�ssional do Serviço 
Social, constando o valor liberado.
f-) Após a concessão do Bene�cio o usuário 
deverá, obrigatoriamente, apresentar na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social 
o recibo do pagamento do auxilio de consumo de 
energia elétrica e água.
V- Auxílio funeral:
a-) Para solicitação deste Bene�cio o usuário 
deverá apresentar os seguintes documentos com 
fotocopia: Carteira de identidade e CPF do reque-
rente e do falecido, comprovante de endereço do 
requerente, certidão de óbito e nota �scal da 
funerária;
b-) O valor que será concedido para o Auxílio 
Funeral  será de R$300,000 (trezentos reais), 
reajustado anualmente pelo INPC-Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor;
c-) O Auxílio funeral está condicionado ao parecer 
favorável do pro�ssional do Serviço social;
d-) O prazo para requerimento do Bene�cio será 
de até sessenta (60) dias a contar da data do óbito;
e-) Nos casos do falecimento de indigentes, o 

Auxílio funeral será liberado mediante solicitação 
do órgão competente e com parecer favorável do 
pro�ssional do Serviço Social, sendo o valor do 
Bene�cio conforme de�nido na alínea b.
f-) Após a concessão do Bene�cio o usuário 
deverá, obrigatoriamente, apresentar na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social 
o recibo do pagamento do auxilio funeral.
Auxílio natalidade:
a-) O Auxílio natalidade será prestado na forma de 
Kit enxoval para recém nascido;
b-) A concessão do Benefício �ca condicionada a 
participação prévia da gestante em Grupo de 
gestantes do CRAS, desde que haja a oferta do 
serviço próximo próximo a sua residência e atendi-
dos os demais critérios;
c-) O mesmo grupo familiar poderá ser bene�cia-
do mais de uma vez, desde que atenda aos crité-
rios;
d-) O Benefício deverá ser requerido no máximo 
quinze (15) dias a partir da data do nascimento, 
podendo o requerente ser qualquer dos membros 
que compõem o grupo familiar, desde que maior 
de dezoito (18) anos. 
VI- Passagem:
a-) O Bene�cio será concedido exclusivamente 
para itinerantes, mediante atendimento técnico da 
Equipe do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social- CREAS;
b-) O Bene�cio poderá ser liberado nas situações 
de emergência desde que previamente avaliado 
pela Equipe responsável, assim como pela Equipe 
técnica do CREAS e o pro�ssional do Serviço Social 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social;
c-) As passagens serão concedidas preferencial-
mente para a cidade mais próxima, conforme 
avaliação da Equipe responsável;
d-) O órgão responsável deverá manter um contro-
le interno das respectivas concessões;
Art. 6º- Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação e revoga todas as disposi-
ções em contrário. 

Machado, 11 de novembro  de 2021. 
Selmara Carvalho Leite
Presidente do CMAS


